
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

    Dependência: MUNICIPIO DE VITORIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA -

SEMUS - (ES)

 

    Licitação: (Ano: 2019/ MUNICIPIO DE VITORIA / Nº Processo: 7034946/2019)

 

     às 14:04:23 horas do dia 31/07/2019 no endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE

VITORIA-AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS, bairro BENTO FERREIRA, da cidade de

VITORIA - ES, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). JEFERSON SILVA CARMO, e a

respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão

Pública de Licitação do Pregão Nº Processo: 7034946/2019 - 2019/132/2019 que tem por

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ENVIO  E RECEBIMENTO DE MENSAGENS DE TEXTO (SMS).

 

     Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

Lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS

    Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os

seguintes menores preços:

 

Lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS

 

    Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

Data-Hora Fornecedor Proposta

24/07/2019 11:18:47:363 MAXX PROJETOS E CONSULTORIA EM TI LTDA-ME  R$ 140.000,00

29/07/2019 14:54:13:254 MOVILE INTERNET MOVEL S.A.  R$ 120.000,00

21/06/2019 14:26:40:483 ZIAD SOLUCOES MOBILE EIRELI EPP  R$ 140.000,00

30/05/2019 14:35:27:948 ZENVIA MOBILE SERVICOS DIGITAIS S.A.  R$ 110.000,00

30/07/2019 17:03:15:064 PONTAL SERVICOS EM COMUNICACAO DIGITAL LTDA  R$ 130.000,00

Data-Hora Fornecedor Lance

31/07/2019 14:23:02:401 MOVILE INTERNET MOVEL S.A.  R$ 68.000,00

31/07/2019 14:22:44:897 PONTAL SERVICOS EM COMUNICACAO DIGITAL LTDA  R$ 71.500,00

31/07/2019 14:22:06:164 MAXX PROJETOS E CONSULTORIA EM TI LTDA-ME  R$ 77.900,00

31/07/2019 14:20:50:091 ZIAD SOLUCOES MOBILE EIRELI EPP  R$ 78.000,00

30/05/2019 14:35:27:948 ZENVIA MOBILE SERVICOS DIGITAIS S.A.  R$ 110.000,00
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o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

    No dia 31/07/2019, às 14:39:00 horas, no lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS -  a

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 15/08/2019, às 14:20:31 horas, a

situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 15/08/2019, às 14:20:31 horas, no lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS -  a

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O

coordenador - JEFERSON SILVA CARMO - desclassificou o fornecedor: MOVILE

INTERNET MOVEL S.A.. No dia 27/08/2019, às 16:51:21 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 27/08/2019, às 16:51:21 horas, no lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS -  a

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte:

Por apresentar proposta comercial e documentação de habilitação de acordo com as

exigências do edital, conforme parecer técnico constantes nos autos, alteramos a situação

da presente licitação para DECLARADO VENCEDOR. No dia 29/08/2019, às 14:28:53

horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 29/08/2019, às 14:28:53 horas, no lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS -  a

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Com

fulcro no Art. 4º, INC. XX da Lei nº 10.520/2002 e suas alterações adjudico o objeto deste

lote ao vencedor.

 

    No dia 29/08/2019, às 14:28:53 horas, no lote (1) - SERVIÇOS DE MENSAGENS -  pelo

critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa PONTAL

SERVICOS EM COMUNICACAO DIGITAL LTDA com o valor R$ 71.400,00.

 

    No dia 31/05/2019, às 08:31:32 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: INCLUIR MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.

 

    No dia 07/06/2019, às 09:40:28 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: INCLUIR MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.

 

    às10:06:48 do dia 10/06/2019 as seguintes datas foram alteradas por MARIA JOSE

FOEGER: abertura de propostas (de 31/05/2019-08:00:00 para 25/06/2019-10:00:00); inicio

da disputa (de 31/05/2019-10:00:00 para 25/06/2019-14:00:00)
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    No dia 10/06/2019, às 10:33:49 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: INCLUIR MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.

 

    No dia 25/06/2019, às 10:11:57 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: INCLUIR MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.

 

    No dia 16/07/2019, às 16:16:21 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: INCLUIR MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.

 

    às12:09:34 do dia 17/07/2019 as seguintes datas foram alteradas por MARIA JOSE

FOEGER: abertura de propostas (de 25/06/2019-10:00:00 para 31/07/2019-09:00:00); inicio

da disputa (de 25/06/2019-14:00:00 para 31/07/2019-14:00:00)

 

    No dia 17/07/2019, às 13:34:55 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: INCLUIR MENSAGEM AOS PARTICIPANTES.

 

    No dia 15/08/2019, às 12:17:13 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - substitui o Pregoeiro PABLO MENDES MARTINS. O motivo da alteração

foi o seguinte: DEVIDO AO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS DO PREGOEIRO PABLO

MENDES MARTINS.

 

    No dia 15/08/2019, às 14:20:31 horas, o Pregoeiro da licitação - JEFERSON SILVA

CARMO - desclassificou o fornecedor - MOVILE INTERNET MOVEL S.A., no lote (1) -

SERVIÇOS DE MENSAGENS. O motivo da desclassificação foi: A EMPRESA MOVILE

INTERNET MÓVEL S.A, será desclassificada por não apresentar a Certidão Negativa de

Débitos Tributários Não Inscritos da Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São

Paulo, tendo apresentado apenas, relativo ao Estado de São Paulo, A Certidão Negativa de

Débitos Tributários da Divida Ativa, que não abrange todos os tributos.

 

    No dia 30/08/2019, às 18:07:11 horas, a autoridade competente da licitação - MARIA

JOSE FOEGER - alterou a situação da licitação para homologada.

 

    Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.
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JEFERSON SILVA CARMO

Pregoeiro da disputa

 

MARIA JOSE FOEGER

Autoridade Competente

 

GLEICIANE EBERT

Membro Equipe Apoio

 

Proponentes:
12.900.948/0001-82 MAXX PROJETOS E CONSULTORIA EM TI LTDA-ME

08.654.191/0001-17 MOVILE INTERNET MOVEL S.A.

23.106.216/0001-31 PONTAL SERVICOS EM COMUNICACAO DIGITAL LTDA

14.096.190/0001-05 ZENVIA MOBILE SERVICOS DIGITAIS S.A.

16.743.877/0001-02 ZIAD SOLUCOES MOBILE EIRELI EPP
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